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o INSTITUTo »B pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no

uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a

h-TERESSADo: Baluarte lndústria e Comércio de Laücinios e Embalagens Eireli.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxnÊrcll: Av. da Floresta, n' 719, Lotes 09 e 08, Cachoeira
ll, Tarumã-Açú, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.871.50310001-75 INSCRTÇÂo ESTADUAL: 06.201 .12'l-9

FoxE: (92) 99419-0820 Frx: (92) 99117-875613236-9998

REcTsTRoNoIPAAM: í0í2.1505 PRocESSoNS:419812022-71

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Materias Plásticas

LocALrzAÇÃo DÂ ArrvrDADE: Av. da Floresta, n" 719, Lotes 09 e 08, Cachoeira ll,
Tarumã-Açú, nas coordenadas geográÍicas : P-01 02'59'01,08"S e 60'03'26,71'W,
Manaus-AM.

Frnaunron: Autorizar a fabricaçáo de artigos de material plástico e de papel para
acondicionamento.

Porrrcrll Por-urDoR/DEGRÁDr.oon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇAi 01 ANo.

Atenção:

PoRrE: Pequeno

Esta licetrça é compostr de 12 restrlções e/ou condições cotrst ntes no verso, cujo trâo
cümprimento/stendimeDto sujeitrrá s sur invrlidrçlo e/ou as p€orlidrdes pr€vistrs em Dormas.
Esta licctrçr trío comprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licetrça deye permrrecer na localizaçlo da atividsde c exposta dc forma visível (fr€ntc e verso).

OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Assessorâ, no exercício da Diretoriâ Técnicâ
Juliano Marcos V
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 168/2022

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 d€ Novembro
Fone: (92\ 2123â721 I 2123-6731 121234774
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: rrvww.ipaam.am.govbr



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 168/2022

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional loca! ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cânaras Municipais, conforme
aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da rcnovação dâ Licença Ambiental deverá ser Íequerida num prazo míÍimo de 120 dirs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prÊselte Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso tro.

4198t2022-71.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licênça implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
5. Estâ Licença é válida apenas para a tocalização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado Í€quercr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. Sâo v€dados quaisquer descaÍtes de reslduos em solos, águas superficiais e subtenâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por p€ssoa física/jurídica licenciada em órgão competente paÍa €sta atividade.
9. Os c€Íificadoídocumentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e,/ou líquidos

gerados pela atividade econômica da empresa, deverão ser apresentados semestralmcntc ao IPAAM em
uma pasta obedecendo à ordan cronológica.

10. AFesentaÍ rourlmcntc, Relatório de Logistica Revers4 previstos no Termo de Compromisso de
Logística Reversa - TCLR, em atendimento à Lei r" 4.457 l2 de abril de 2017, regulamentada pelo
Decreto no 41.E63, de 30 dejaneiro de 2020.

I l. Realizar neste IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Plano de G€renciamento de ResÍduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizâdo, conforme Termo

de Referência do IPAAM, contemplando açõ€s para implementação de Logística Reversa dos
produtos fabricados pela Empresa, iocluindo embalagens em geral pós-consumo, em atendimento às

Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4-457 de 12 de abril de 2017,
regulamentâdas por seus respectivos Decretos, Federal í' 10.93612022 e Estadual n'41.863 de 30
de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da Íespectiva atividade.

b) Documento compÍobatório da outorga de uso de recursos hÍdricos pala crptrçlo nos lermos e

prazos da PortaÍia Normúiva SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estâbelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.' c) Identificação da área para armazenamento e coleta dos resÍduos gerados pela atividade produtiva do
empÍeendimento.

d) Adequar o aÍmazÊnaÍnento de produtos quÍmicos (tintas) em local adequado, identificado e com
baia de contenção, e apresentar relatório folo$áfico das ações.

12. ApÍesentar neste IPAAM, quando da Í€novação da Licença de Operação, os seguintes documentos
úualizâdos:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Auto de vistoriâ do Corpo de Bombeiros - AVCB.
c) CeÍtidão Ncgativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido p€lo IBAMÁ
e) Docu.me o comprobalório do esgotamento do lodo oriundo do sistema saniúrio do

empreendimento,
f) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas ía LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do r€sponsável técnico pela elaboração (conforme Termo de
RefeÉncia IPAAM)


